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NEO CONSULTORIA E ADMNISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 

25.165.749/0001-10, com endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 

06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, endereço eletrônico 

felipe.veronez@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Senhoria, por seu procurador infra-assinado, para apresentar  

IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

o que faz com esteio no artigo 164 e demais dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, e nas 

demais disposições legais aplicáveis, com base nos fatos e fundamentos jurídicos abaixo 

aduzidos.  

 



 

 

 

1 – DOS FATOS  

 

O Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, publicou o edital em 

comento a fim de promover  a “contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

contínuo de administração, gerenciamento e controle da manutenção preventiva e corretiva, 

com fornecimento de peças e acessórios de reposição genuínas, originais ou similares de 1ª linha, 

com prazo de garantia de fábrica, implantação e operação de sistema informatizado e integrado 

para gestão de frota, com acesso disponibilizado via internet, contemplando a rede de 

estabelecimentos credenciados e recursos tecnológicos para atender a frota do TRE-GO, 

composta por 54 (cinquenta e quatro) veículos automotores, bem como aqueles veículos que 

forem eventualmente acrescidos à frota, conforme condições, descrições, especificações e 

exigências estabelecida neste Edital e seus anexos.” (Cláusula 1.1. do instrumento convocatório). 

 

No entanto, o instrumento convocatório estabeleceu cláusula prevendo a 

aplicação do Instrumento de Medição de Resultados – IMR, com abrangência de 10%, percentual 

excessivo que comprometerá de forma significativa a remuneração da empresa contratada. 

 

Portanto, ao estabelecer as disposições do instrumento convocatório, o 

ente contratante estabeleceu condições que inviabilizam a participação da ampla maioria dos 

licitantes potencialmente interessados e, por isso mesmo, violam os princípios da legalidade, 

segurança jurídica e ampliação da disputa, causando literal prejuízo ao interesse da coletividade, 

razão pela qual é manejada a presente impugnação. 

 

 

2. FUNDAMENTOS 

 

2.1. - DA INAPLICABILIDADE DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

 

 

 



 

De proêmio, cumpre questionar a legalidade e a razoabilidade das 

disposições editalícias constantes do Termo de Referência, especificamente no tocante ao 

chamado Instrumento de Medição de Resultados – IMR. Referidas cláusulas estabelecem 

critérios de avaliação que impactam diretamente no pagamento devido à contratada, vinculando 

parte significativa da remuneração ao cumprimento de indicadores de qualidade. 

 

Embora se reconheça a importância da Administração Pública em zelar 

pela eficiência e pela adequada execução dos serviços, não se pode admitir que o edital crie 

mecanismos que extrapolem os limites da lei, impondo à futura contratada ônus 

desproporcionais e critérios vagos de aferição, que podem resultar em retenções indevidas de 

pagamento e insegurança jurídica. 

 

Assim, busca-se demonstrar que a forma como o IMR foi estruturada 

compromete a isonomia do certame, restringe a competitividade e afronta os princípios da 

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da proporcionalidade e da segurança 

jurídica, razão pela qual requer-se a revisão das cláusulas impugnadas. 

 

Vejamos a disposição do edital extremamente abusiva que pode colocar 

em risco o equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

 



 

Vale notar que os motivos que levarão a Contratante a glosar os 

pagamentos da Contratada são objetos de penalidades, ou seja, são fatos ensejadores de 

inexecução parcial do contrato. 

 

Ou seja, a Contratante poderá tanto glosar valores quanto aplicar 

penalidades pela eventual inexecução e/ou má prestação do serviço. Tal possibilidade, revela 

gritante ilegalidade, pois permite que a Contratada seja punida duas vezes pelo mesmo fato. Ou 

seja, uma aplicação de duas penas sob o mesmo delito 

 

Por óbvio, devem ocorrer o correspondente pagamento pelos serviços 

que são prestados, ao passo que se os serviços não estão a contento, ou seja, estiverem em 

desacordo com o edital, deve-se proceder com o devido processo para aplicação de multa por 

inexecução parcial do contrato, e não glosar diretamente dos pagamentos devidos a Contratada, 

sem o que se oportunize o contraditório e a ampla defesa. 

 

A Contratante verificando falhas na prestação dos serviços, deve proceder 

com a abertura de processo administrativo visando aplicação das penalidades previstas no art. 

156 da lei n.º 14.133/2021, oportunizando o direito ao contraditório e da ampla defesa, o que 

não ocorre, por exemplo, em caso de glosa realizada pelo IMR. 

 

Outro aspecto a ser considerado é que o edital estipula um desconto de 

IMR de até 10% sobre o pagamento do valor do contrato, o que evidencia uma 

desproporcionalidade entre o desconto e o ganho financeiro esperado. Isso se torna ainda mais 

evidente quando consideramos que o próprio edital já prevê um desconto de 4,32%, ou seja, 

uma taxa negativa. 

 

“21.2 O valor médio da taxa de desconto, quando considerados os elementos 

informativos residentes no quadro mencionado no item 19.1, é de - 4,32 % 

(menos quatro inteiros e trinta e dois centésimos por cento);” 

 

Considerando o processo de gerenciamento do serviço, sabe-se que a 

empresa intermediária repassará o valor de cada fatura à rede credenciada. Portanto, o proveito 

econômico da empresa não está diretamente relacionado ao valor estimado no edital, uma vez 

que o desconto negativo já é garantido. O verdadeiro proveito econômico virá da cobrança da 

taxa pelo credenciado, que pode variar de acordo com a taxa administrativa ofertada.  



 

 

O valor de referência estabelecido é de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), para um contrato com vigência de 12 (doze) meses. Isso significa que o valor médio de 

cada fatura mensal será de aproximadamente R$ 16.666,67. Conforme previsto no IMR, um 

desconto de 20% poderá ser aplicado sobre o valor do pagamento, o que corresponde a R$ 

3.333,33 por mês.  

 

Suponhamos que o lucro obtido se dê através de uma taxa de 

credenciamento de 5%, o ganho mensal estimado seria de R$ 833,33. Ou seja, o desconto 

previsto no IMR supera em quase quatro vezes o lucro esperado, revelando-se flagrantemente 

desproporcional e capaz de inviabilizar a execução contratual. 

 

Portanto, as cláusulas mencionadas no Edital são consideradas abusivas. 

É necessário que a Administração as retifique para evitar a retenção de quaisquer descontos dos 

pagamentos devidos à Contratada, vedando-se a glosa automática de valores sem prévia 

instauração de processo administrativo com direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

Alternativamente, caso a Administração entenda pela manutenção da 

glosa, que ao menos seja limitada a um patamar razoável, não superior a 4%, evitando o caráter 

confiscatório e desproporcional hoje imposto. 

 

3 – PEDIDO 

Ante o exposto, requer: 

 

a) a imediata suspensão do Pregão Eletrônico para fins de retificação do 

edital que ora se impugna e sua superveniente publicação após sanados os vícios apontados, 

com observância do artigo 54 da Lei Federal n. 14.133/21; 

 

b) caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, sejam fornecidas 

cópias do processo administrativo, a fim de que a impugnante possa adotar as medidas cabíveis 

perante os órgãos de controle externo. 

 



 

 

Termos em que pede deferimento. 

Barueri, Estado de São Paulo, 08 de setembro de 2025.  

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA. 

Tales Cavalli Rodrigues da Silva 

OAB/SP n°. 501.479 

 

 

 

 

 

TALES CAVALLI RODRIGUES DA 
SILVA

Assinado de forma digital por TALES CAVALLI 
RODRIGUES DA SILVA 
Dados: 2025.09.08 16:11:56 -03'00'



 

 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, 

com endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, 

Barueri, Estado de São Paulo, endereço eletrônico licitacao@neofacilidades.com.br, 

telefone (11) 3631-7730, doravante simplesmente designada como “Outorgante”, 

nomeia e constitui como seu procurador, doravante simplesmente designado como 

“Outorgado”, o senhor RODRIGO RIBEIRO MARINHO, advogado regularmente inscrito 

no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 385.843, 

com endereço profissional na sede da Outorgante.  

 

Poderes conferidos: o Outorgante confere ao Outorgado, os poderes gerais para o foro 

(cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das 

atribuições que ora lhe são conferidas.  

 

Substabelecimento de poderes: os poderes aqui outorgados poderão ser 

substabelecidos, no todo ou em parte, a favor de terceiros, conforme a conveniência. O 

presente instrumento terá validade de 01 (um) ano a partir de sua assinatura.  

 

Barueri, São Paulo, 11 de outubro de 2024.  

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA 

João Luís de Castro - Representante Legal 

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Luis De Castro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7B25-FDD2-F9A1-F6FB.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/7B25-FDD2-F9A1-F6FB ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 7B25-FDD2-F9A1-F6FB

Hash do Documento 

EA6177CD3AB1E3B4ACFA0716ADE59AE9E80E791E7FCC45DE014519C4CC664EC5

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/10/2024 é(são) :

Joao Luis De Castro (Signatário) -   em 11/10/2024 13:31 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital



 

 

SUBSTABELECIMENTO 
 
 

 
Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, RODRIGO RIBEIRO 

MARINHO, advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da 

Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 385.843, com endereço profissional na Alameda 

Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, 

SUBSTABELECE, com reserva de poderes, ao advogado TALES CAVALLI RODRIGUES DA 

SILVA, inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil  

sob n. 501.479, poderes esses que lhes foram conferidos por NEO CONSULTORIA E 

ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA. Poderes conferidos: poderes gerais para o 

foro (cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer 

a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das 

atribuições que ora lhe são conferidos. 

 

 
Barueri, Estado de São Paulo, 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA 

 
Rodrigo Ribeiro Marinho – OAB/SP 385.843 - Procurador 

 
Assinado Digitalmente 

RODRIGO 
RIBEIRO 
MARINHO

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
RIBEIRO MARINHO 
Dados: 2025.03.26 
16:43:42 -03'00'
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